
ATA Nº 17/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
[bookmark: _GoBack]Aos  quatro  dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (04.10.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. A reunião foi transferida para quinta-feira por decisão dos próprios Vereadores, devido a compromissos inadiáveis no dia 03 de outubro. Presentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu e João Batista Ilhéus, bem como a  Contadora Durcelina dos Santos Titotto, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos e  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.   Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 16 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Foi decidido encaminhar para Parecer Jurídico os seguintes Projetos de Lei: 032/2018, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Ordinária n° 1.593, de 27 de agosto de 2008, e dá outras providências; 033/2018, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Ordinária n° 1.867, de 23 de dezembro de 2013, e dá outras providências; 035/2018, do Legislativo, que institui a data comemorativa ao “Dia de Conscientização ANTI-GULLYING, na data de 14 de março, no Município de Guaíra e dá outras providências” e Projeto de Decreto Legislativo n° 7/2018, do Legislativo, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Ronildo Luiz Morra.   Em seguida  foi analisado o  Projeto de Decreto Legislativo n° 8/2018,  que concede título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Mirislan Douglas Scheffel Junior, assim como o Parecer Jurídico n° 121/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. O Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereador Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da comissão. Em seguida foi analisado o Veto do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 021/2018, do Legislativo, que Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos, no âmbito do Município de Guaíra – PR, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviços eleitoral. assim como o Parecer Jurídico n° 119/2018. Após discussão e explanação do Advogado e da Contadora da Câmara Municipal,  O Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou parecer pela Rejeição do Veto integral, sendo que a Vereador Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer pela Rejeição do Veto Integral, bem como formação de Decreto Legislativo de Rejeição. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel_____________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2018.
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